
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

 

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de água mineral
natural não gasosa, acondicionada em embalagem de plástico do tipo polipropileno e capacidade de 20 litros do tipo retornável, em
regime de comodato, para atendimento as necessidades da Sede da Conab SUREG/SE, localizada na Rua Senador Rollemberg, 217, São
José Centro, Aracaju/SE, conforme quantidades e especificações estabelecidas nos Quadros 1 e 2:

QUADRO 1

ITEM ESPECIFICAÇÕES CATMAT QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Água Mineral sem gás em galão de 20L 445485 600 R$  14,00 R$ 8.400,00

VALOR TOTAL DOS ITENS R$  8.400,00

 

QUADRO 2

LOCAL ENDEREÇO ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE
ESTIMADA

VALOR
TOTAL

1

Rua Senador
Rollemberg, 217,

São José 
Aracaju/SE. CEP:

49015-120
 

Água Mineral Natural não gasosa, fornecida em embalagens retornáveis de 20
litros, com prazo de validade superior a 60 dias, devidamente identificada e

lacrada, com informações de suas características físico-química na rotulagem, bem
como identificação do produto quanto a classificação, e portaria de lavra.

QUANTIDADE MENSAL: 50 GALÕES

600
unidades/anual

8.400,00

1.2. O critério de julgamento das propostas será o de Menor Preço ofertado para o item apresentado no quadro 1.
1.3. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste instrumento, ocorrerão à conta dos recursos consignados no
Orçamento da CONAB, sendo PI: ADM; PTRES: 205898; Fonte: 0100022135; ND: 339030, autorizados na Lei Orçamentária Anual - LOA.
1.4. O custo total anual estimado para aquisição dos produtos objetos deste Termo de Referência é de R$ 8.400,00 (oito mil e
quatrocentos reais). O critério utilizado para a formação da estimativa foi de MEDIANA dos preços praticados no mercado.
 
2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A referida contratação se faz necessária em função da necessidade de hidratação dos funcionários, prestadores de serviço e
visitantes que estejam desempenhando funções e atividades relativas à Conab no âmbito da Sede SUREG/SE, considerando que o
contrato de fornecimento atual encontra-se em vias de vencimento, sem a possibilidade de renovação, fazendo-se necessária e
imperativa a instrução de nova contratação.
2.2. A aquisição de bens em apreço será contratada por meio de dispensa de licitação, com fundamento legal no artigo 416, Inciso
II, do Regulamento d Licitações e contratos da CONAB.
2.3. Em atendimento à Lei Complementar 123/2016, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte, bem como ao Decreto 8.538/2015, que dentre outras deliberações, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, o processo licitatório será destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte, tendo em vista que o valor estimado da contratação é inferior ao limite de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), conforme estabelecido em lei.
 
3. DO OBJETIVO
3.1. A contratação de empresa especializada para o fornecimento de água mineral busca suprir a necessidade quanto ao
suprimento de água para hidratação e bem-estar dos colaboradores da Sede SUREG/SE, bem como dos colaboradores, clientes e
visitantes que adentram à Conab no âmbito dessa SUREG/SE.
3.2. A opção da contratação com cessão das embalagens em regime de comodato se justifica pelo fato da SUREG/SE não possuir
embalagens do tipo galão plástico de capacidade de 20 litros, tornando-se necessário que a CONTRATADA forneça além do produto objeto
deste termo de referência os referidos recipientes, no momento de seu fornecimento, em observância ao princípio da Economicidade da
Administração Pública, no qual a aquisição dessas embalagens elevaria consideravelmente o valor da contratação.
 
4. DA ESTIMATIVA DE CUSTO
4.1. O custo total estimado para contratação do objeto deste Termo é de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), conforme
pesquisa de preços junto ao Painel de Preços do Ministério da Economia.
4.2. A estimativa de consumo fornecida para fins de elaboração deste Termo de Referência não configura nenhuma
responsabilidade da Conab em contratá-la em sua totalidade, devendo-se o fornecimento mensal atender a demanda solicitada pelos
fiscais do contrato junto a contratada, podendo ser acrescida ou suprimida em até 25%.
 
5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. A vigência inicial da presente contratação é de 12 (doze) meses, a contar da date da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o limite de 05 (cinco) anos, de acordo com o que prescreve o art. 488 do RLC da CONAB
(NOC. 10.901), Podendo ainda ser rescindido pelo contratante a qualquer momento, mediante comunicação formal do contratante, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem a imposição de multa ou qualquer outra sanção.
 
6. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
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6.1. A Água Mineral não gasosa, deverá ser fornecida em embalagens retornáveis de 20 litros fabricadas em plástico retornável do
tipo polipropileno, devendo-se a embalagem estar dentro do prazo de validade de sua produção, e ainda possuir validade do produto
envasado superior a 60 dias, estando devidamente identificada com relação as informações de suas características físico-química no
rótulo, bem como identificação do produto quanto a sua classificação e número da portaria de lavra expedido pelo Ministério de Minas e
Energia ou Agência Nacional de Águas.
6.2. O quantitativo e a localidade a ser fornecido encontra-se discriminado no quadro 2 deste Termo de Referência.
 
7. DO ENQUADRAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com base em análise prévia de mercado e no mapa de estimativa de preços, a aquisição pretendida enquadra-se na
modalidade de Dispensa de Licitação, com fulcro ao Artigo 416, inciso II do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab — RLC - NOC
10.901 disponível no endereço eletrônico: https://www.conab.gov.br/inclex.php/institucional/normativos/normas-da-organizacao,
subsidiariamente na Lei n.° 13.303/2016, Bem como de outras leis e normas aplicáveis ao certame, inclusive Lei n° 123, de 2006 e as
condições estabelecidas neste Termo.
 
7.2. DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO
O presente termo der referência prescindirá de IMR, por se tratar de contratação direta. Este será substituído pelo Ateste de Recebimento
de Serviços.
 
8. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. DA PARTICIPAÇÃO
8.1.1. Não poderá o participar desta dispensa de licitação:

a) A empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja diretor ou
empregado da Conab;
b)A empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016 e impedida pela União, conforme disposto na Lei
n° 10.520 de 2002;
c) A empresa declarada inidônea, nos termos da Lei n° 14.133 de 2021, pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela
unidade federativa a que está vinculada a Conab, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;
d)A empresa constituída por sócio de empresa que estiver suspensa com a Conab, nos termos cia Lei n° 13.303 de 2016,
impedida com a União, conforme disposto na Lei n° 10.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei n° 14.133 de
2021;
e) a empresa cujo administrador seja sócio de empresa suspensa Conab, nos termos da Lei n° 13.303 de 2016, impedida
com a União, conforme na Lei n° 10.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei n°14.133 de 2021:
f) A empresa constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, nos termos da
Lei n° 13.303 de 2016, impedidas pela União, conforme disposto na Lei n° 10.520 de 2002, ou declarada inidônea, nos
termos da Lei nº 14.133 de 2021, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
g)A empresa cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei n°
13.303 de 2016, impedida pela União, conforme disposto na Lei n° 10.520 de 2002 ou declarada inidônea nos termos da Lei
14.133 de 2021, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
h)A empresa que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma natureza, de
empresa declarada inidônea; nos termos da lei n° 14.133 de 2021;
i) Os interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
j) A sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País, bem como os estrangeiros que não tenham representação
legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
k) A empresa que se encontre em processo de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, fusão, cisão, ou
incorporação;
l) As entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja da forma de constituição;
m) O próprio empregado ou dirigente da Conab, como pessoa física que participe em procedimentos de dispensa na
condição de proponente;
n)A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela
contratação;
o) Empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo
com a Conab há menos de 6 (seis) meses.
p)De empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por
consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de
confiança na CONAB, incluindo neste parentesco cônjuge ou companheiro.

8.1.2. A participação de Micro empresas e Empresas de Pequeno Porte será priorizada, conforme preceitua a Lei Complementar n°
123 de 14 de dezembro 2006, bem como o decreto nº 8.538/15.
8.2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.2.1. A proponente deverá enviar a sua proposta, conforme Anexo I deste TR, à Conab até o dia indicado na comunicação oficial
contendo os seguintes elementos:

a) Preço unitário e global do item, em algarismos e por extenso (havendo discordância entre os valores expressos em
algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos;
b)Marca;
c) Fabricante;
d)Descrição detalhada do objeto, conforme apresentado neste Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo
de validade, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
e) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Na
ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 dias;
f) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Contrato, ficam os proponentes
liberados dos compromissos assumidos.

Conab - RLC: Termo Referência (TR) - Serv-Dispensa 51130483         SEI 21227.000132/2026-02 / pg. 2

https://www.conab.gov.br/inclex.php/institucional/normativos/normas-da-organizacao


g)Informação expressa de que nos preços cotados estão incluídos todos os custos necessários !ao fornecimento do produto
objeto deste TR, inclusive, todos os impostos (IOF e outros), tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais,
fiscais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a sobre ele incidir, nada mais sendo lícito pleitear a esse título;
h)Os seguintes dados da proponente: Razão Social, endereço, telefone/Fax, número do CNPJ/MF, banco, agência, número da
conta corrente e praça de pagamento.

8.2.2. A proponente deverá cotar o preço do objeto desta contratação em moeda nacional.
8.2.3. A proposta de preços descrita neste item deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
em papel timbrado da proponente, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que impeçam sua perfeita
compreensão, devidamente datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal da proponente.
8.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
8.2.5. Após a análise da proposta do fornecedor melhor colocado, a Conab solicitará o documentação de habilitação para avaliação e
julgamento.
8.2.6. Os valores ofertados nas propostas deveram incluir todos os custos diretos e indiretos, incluindo mão de obra, materiais,
tributos incidentes, taxa de administração, despesas com deslocamento encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, embalagens,
lucro, despesas acessórias, encargos e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Termo de Referência.
8.2.7. Os pedidos de esclarecimentos poderão ser enviado à comissão de licitação, através do e-mail: se.seade@conab.gov.br
8.3. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
8.3.1. Para a habilitação, a proponente deverá apresentar todos os documentos relacionados abaixo:
8.3.1.1. A proponente já regularmente cadastrada e habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
ficará dispensada de apresentar os documentos relacionados no item 8.3.7, quando os registros no SICAF correlatos a estes documentos
estiverem validos, completos e regulares.
8.3.2. Relativos à Habilitação jurídica, no caso de:

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da junta Comercial da respectiva
sede;
b)Microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) Sociedade empresarial comercial ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na junta Comercial da respectiva sede, e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
d)Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
e) Microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela junta comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas
jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo
determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração — DREI;
f) Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na junta Comercial Ou inscrito no Registro Civil das Pessoas jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
g)Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.

8.3.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
a) A inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, corri averbação Registro onde tem sede a matriz, no
caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

8.3.4. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional ele Pessoas jurídicas - CNJPJ ou no Cadastro pessoas Físicas, conforme o caso;
b)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e da Procuradoria-Geral da Fazenda nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradoria Geral da fazenda Nacional.
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
d)Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e a Municipal, do domicílio ou sede da proponente, na forma da lei; e
e) ) prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Lei 12.440, de 8/7/2011).
I - As microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
II - Havendo alguma restrição na comprovação da sua regularidade fiscal, será assegurado à proponente qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, a critério
da Conab e a pedido justificado da proponente, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
III - A não-regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará decadência do direito à
contratação e acarretará a inabilitação do proponente, sem prejuízo das sanções previstas neste termo de referência,
sendo facultado à Conab convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação de cada item, para assinatura
do contrato.

8.3.5. Relativos a Qualificação Econômico-financeiras:
a) Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da proponente;
I - A certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo de validade, somente
será aceita com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão.
II - No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da proponente qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (art.
3º do Decreto nº 8.538 de 2015);
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III - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
IV - Será considerada boa a situação financeira da proponente, quando os seus Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) forem maiores do que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os
valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta “online" no caso de empresas inscritas no
SICAF:

 

LG
=

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG
=

                             Ativo Total                            
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC
= 

                             Ativo Circulante                               
Passivo Circulante

 

V - A proponente que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos Índices de Liquidez
Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capital social ou patrimônio líquido de no mínimo
10% {dez per cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente, por meio de Balanço Patrimonial e
demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.

8.3.6. Relativo à Qualificação Técnica:
8.3.6.1. A empresa deverá comprovar a qualificação técnica por meio de:

a) Atestado de capacidade técnica que comprove a entrega de bens com características, quantidades e prazos compatíveis
com o objeto desta contratação, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
I - Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnicas para fins de comprovação da alínea anterior.
II - Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do
início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.
III - O proponente disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, copia do contrato que deu suporte à contratação. endereço atual
da contratante e local em que foram prestados os serviços.
IV - O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra
forma de que a Conab possa valer-se para manter contato com a empresa declarante.
V - A Conab se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos atestados, podendo, requisitar
copias dos respectivos Contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

8.3.7. Declarações a serem prestadas:
a) Declaração de que é Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, de Acordo com o art. 13, § 2º, do Decreto nº 8.538/15, se
for o caso, através do Anexo Il deste TR.

8.3.8. Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 793/2011 do Plenário), o responsável pela
dispensa de licitação, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da proponente, verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação na dispensa de
licitação ou a futura contratação, mediante a consulta de regularidade do fornecedor nos seguintes cadastros:

a) SICAF, verificando, ainda, a composição societária das empresas sistema, a fim de se certificar se entre os sócios há
empregados da Conab;
b)Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União
(www.portaldatransparercia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade administrativa, mantido pelo Conselho Nacional
justiça www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar _requerido.php).
d)Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

8.3.8.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio majoritário, por força do
artigo 12 da Lei n° 8.429 de 1992, que vê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive intermédio e pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

a) Constatada a existência de sanção, o responsável dispensa de licitação reputará o proponente inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.3.8.2. Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada em cartório, ou por servidor da CONAB mediante a apresentação dos originais, ou cópia publicação em órgão da imprensa
oficial.
8.3.8.3. Os documentos deverão ser encaminhados por e-mail ao responsável pela dispensa de licitação.
8.3.9. Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência.

a) O responsável pela dispensa de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos
documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação e habilitação.
b)É facultado a Conab, em qualquer fase deste procedimento de dispensa de licitação, promover diligência destinada a
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

8.3.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do proponente, desde que sejam
possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante o procedimento de dispensa de licitação.
8.3.11. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências de habilitação, o responsável pela dispensa de
licitação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor
atenda a este Termo de Referência.
8.3.12. Será considerado vencedor desta dispensa de licitação o proponentes que oferecer o menor preço e que atender as
exigências deste termo de referência, referentes à proposta de preços e à habilitação.
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8.3.13. A contratação dar-se-á mediante assinatura do Contrato após convocação da empresa vencedora.
 
9. DA DESCRIÇÃO DA AQUISIÇÃO
9.1. DA FORMA DE FORNECIMENTO, DO PRAZO, DO LOCAL DE ENTREGA  E DA GARANTIA DOS BENS
9.1.1. Os bens objetos deste Termo de Referência deverão ser entregues mensalmente, durante os 12 (doze) meses referentes ao
prazo de vigência do contrato,em horário comercial das 08:00h as 12:00h das 13:00h as 17:00h, em dias úteis, segunda a sexta. 
Devendo-se o objeto estar devidamente embalados e lacrados, conforme especificações discriminadas neste TR na Sede da Conab,
situada no endereço Rua Senador Rollemberg, 217 - CEP: 49.015-120, na quantidade mensal de 50 galões de 20 litros.
9.1.2. Mediante solicitação prévia da Conab, a Contratada deverá atender, em um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas a partir da
solicitação realizada por e-mail, o fornecimento do objeto.
9.1.3. Cada fornecimento deverá ser acompanhado de recibo e nota fiscal no qual deverá constar: data de entrega do produto,
quantidade e a assinatura do responsável pelo recebimento do produto pela Conab.
9.2. DO RECEBIMENTO DOS BENS
9.2.1. Os bens serão recebidos nos quantitativos descritos neste TR para cada localidade, por meio do ateste de recebimento, após
conferência do atendimento e verificação da conformidade com as especificações constantes no TR e na proposta.
9.2.2. Constatadas inconformidades no objeto do Termo de Referência, dentre os quais produto ou embalagem fora prazo de
validade, presença de insetos, fungos ou outros animais, em todo ou sua parte, odor e coloração em desacordo com as especificações
do produto, além de impurezas de outra natureza, o objeto deverá ser substituído pela contratada.

a) As ocorrências mencionadas no subitem anterior deverão ser comunicadas pela fiscalização à Contratada, solicitando,
caso pertinente, a instauração de um procedimento administrativo para aplicação das penalidades cabíveis;
b)Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em partes, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.2.3. Em caso de dúvida sobre a autenticidade do produto, o fornecedor se compromete a arcar com os custos dos testes de
qualidade, a serem realizados em laboratório credenciado pelos órgãos de controle, escolhido em comum acordo entre as partes.
9.2.4. O não cumprimento dos prazos ensejará a aplicação de sanções previstas neste Termo de Referência.
 
10. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
10.1. As obrigações decorrentes da presente dispensa de licitação serão formalizadas por meio de contrato celebrado entre a
CONAB e o proponente vencedor, e conservará os termos do RLC e demais normas pertinentes.
10.2. O proponente vencedor será convocado para, no prazo de até 05 (cinco) dias de serviço úteis, contado da convocação,
celebrar o contrato de prestação em fornecimento do objeto descrito neste TR.
10.3. Antes da assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste TR, as quais
deverão ser mantidas pelo proponente vencedor durante a vigência contratual.
10.4. Se o proponente vencedor não fizer a comprovação referida no item anterior ou recusar-se a assinar o contrato,
será convocado outro proponente para celebrá-lo, preservada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.
10.5. Antes da contratação será feita consulta ao CADIN — Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal,
nos termos do Inciso III do art. 6.° da lei nº 10.522, de 19/07/2002, junto ao SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e
Suspensas — CEIS, a CNDT, ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativo e à Lista de Inidôneos,
mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU..

 
11. DA GARANTIA CONTRATUAL
11.1. Não será exigida garantia contratual, visto que o pagamento ocorrerá mensalmente, e somente após o recebimento definitivo
do produto.
 
12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
12.1. Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado no conceito de delegação de responsabilidade. Esse
conceito define o Contratante como responsável pela gestão do Contrato e verificação da aderência dos bens entregues e padrões de
qualidade exigidos e a Contratada como responsável pela entrega dos bens e gestão dos recursos necessários para o cumprimento do
Contrato.
12.2. 12.2 Para o cumprimento do contrato, pressupõe-se a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

a) Fiscal do Contrato: é o empregado ou a comissão designada pela Contratante, responsável pelo acompanhamento e pela
fiscalização técnica da execução contratual e, ainda, pela verificação dos resultados pretendidos e pelo recebimento
provisório do objeto da contratação;
b)Preposto: funcionário representante da Contratada, responsável por acompanhar a execução do ajuste e atuar como
interlocutor principal com o Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões
técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual.

12.3. A atividade de gestão e fiscalização do presente contrato deverá ser executa de em conformidade com as disposições dos art.
535 a 540 do RLC.
12.4. Nos termos dos art. 543 e 544 do RLC será designado fiscal, seu substituto, ou comissão de fiscalização para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual e determinando
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
12.5. O Fiscal do Contrato deverá exercer a fiscalização da contratação, exigindo o cumprimento de todos os compromissos
assumidos pela Contratada, de acordo o termo de referência e seus anexos, com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta,
sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio e falhas detectadas e comunicando a Contratada as
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.
12.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Conab ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303, de 2016.
12.7. A atuação do preposto deverá observar as disposições dos art. 541 e 542 do RLC.
12.8. Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão ser encaminhadas formalmente pelo preposto à
Contratante.
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12.9. Em função das características da presente contratação, e por motivo de economia, o preposto da Contratada poderá ser um
dos empregados designados para a entrega dos bens.
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. São obrigações da Contratante:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência e seus anexos;
b)Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações
constantes neste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;
d)Rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento de material em desacordo com as especificações prevista neste Termo de
Referência, e da legislação que regula o produto objeto desta contratação;
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão especialmente
designados;
f) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento mensal o objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos.
g)Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;
h)Acompanhar, conferir e atestar as Notas Fiscais referente a entrega dos produtos através do fiscal do contrato.
i) A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados
a execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
j) Ressarcir a contratada quando danificar ou perder as embalagens de plástico retornáveis, de capacidade de 20 litros,
cedidas em comodato, onde é acondicionada a água mineral não gasosa, por valor fixo de R$ 15,00.

13.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
13.3. Obriga-se a, sempre que demandado, fazer com que seus prepostos e funcionários efetivem credenciamento como usuário
externo no sistema de processo eletrônico da CONTRATANTE, para assinatura de documentos eletrônicos padronizados pela
CONTRATANTE.
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo locais constantes neste Termo e seus
anexos, devendo estar lacrado, com identificação de lote, data de envase, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
ainda deverão constar as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência , características físico-química, e prazo de
garantia ou validade;
b)Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os art. 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
c) Substituir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referencia, o objeto com avarias ou em desacordo com as
especificações, e ainda aquelas em decorrência de vícios ou defeitos na embalagem de plástico em que se
encontra envasado o produto;
d)Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação;
f) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato, bem como atender
prontamente as reclamações que lhe forem apresentadas, relacionadas a execução do Contrato;
g) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
h)Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Conab;
i) Arcar com as despesas decorrentes de exames laboratoriais feitos nos produtos fornecidos, se detectadas alterações nas
características do produto, caso a SUREG/SE julgue necessário a realização do exame;

 
15. DO PAGAMENTO
15.1. O pagamento será efetuado em até 10 dias úteis após o atesto de recebimento material, de acordo com a apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, respeitando-se o quantitativo entregue, após conferência de quantidade e qualidade, devendo para isto, ficar
explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta- corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

a) Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida a
Contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação ao documento fiscal, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

15.2. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o resultado seja desfavorável, será concedido prazo de 05
(cinco) dias úteis ao contratado, prorrogável uma vez por igual período a critério da Conab, para a regularização ou apresentação da sua
defesa.

a) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimpIência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado pela Conab, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
b)Persistindo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato, assegurada à
contratada o contraditório e a ampla defesa.
c) Havendo o efetivo fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
contratual caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
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d)Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela Diretoria Gestora na Matriz ou pela Superintendência Regional no âmbito da sua
competência, não será rescindido o Contrato em execução com empresa ou profissional inadimplente no SICAF.

15.3. Dos pagamentos devidos à Contratada serão retidos os impostos e contribuições de acordo com a legislação vigente.
a) Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota fiscal/Fatura, a devida declaração, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

15.4. As eventuais multas impostas ao Contratado em decorrência de inadimplência contratual poderão ser descontadas do
pagamento devido desde que concluído o procedimento para aplicação de sanções.
15.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome da SUREG/SE, CNPJ n.º 26.461.699/0493-50, acompanhada dos recibos ou
meio de controle similar que comprovam a entrega do produto à CONTRATANTE.
15.6. À Contratante reserva-se o direito de recusar e suspender o pagamento se no ato da atestação os bens fornecidos não
estiverem em perfeitas condições de utilização ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.
15.7. Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicada à Conab, por meio de Carta ou Ofício, com antecedência de
15 dias do próximo pagamento, ficando sob responsabilidade da Contratada os prejuízos decorrentes de pagamentos indevidos em
decorrência da não atualização dos dados.
15.8. O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas que tenham sido impostas à Contratada em
decorrência de inadimplência contratual.
15.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados a taxa de, 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos Moratórios devidos;
I=: Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula: I = [(TX/100)/365]; TX = Percentual da taxa de
juros de mora anual;
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e
VP = Valor da prestação em atraso.

 
16. DO REAJUSTE
16.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste
após o interregno de um ano, aplicando-se Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, excIusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
 
17. DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 
18. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos nesta contratação; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Conab à continuidade do Contrato.
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua
aplicação definitiva, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) Advertência;
b)Multa moratória;
c) Multa compensatória;
d)Multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;
e) Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.

19.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.
19.3. O proponente que cometer qualquer das infrações elencadas nos artigos 576 a 580 do RLC ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal às sanções previstas neste item.
19.4. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo 576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela
fiscalização do contrato durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas
neste item.
19.5. A aplicação das penalidades previstas neste título realizar-se-á no processo administrativo da contratação assegurado a
ampla defesa e o contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.
19.6. A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades
que deram origem à sanção.
19.7. Da sanção de advertência:
19.7.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas
instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.
19.7.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo ocorrer o seu
registro junto ao SICAF, respeitado o disposto no item 19.5.
19.8. Da sanção de multa:
19.8.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar
nº 123, de 2006, deverá ser aplicada multa correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para a contratação
em questão;
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b)Em decorrência da prática por parte do proponente/contratado das condutas elencadas nos artigos 576 e 580 do RLC
deverá ser aplicada multa correspondente a 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado para e contratação em questão;
c) Pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo Termo de Referência, deverá ser aplicada
multa correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação em questão;
d)Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega sobre o valor da parcela não executada,
até o limite de 15 (quinze) dias;
e) Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior e a critério da Conab, poderão ocorrer a não aceitação do objeto,
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença
f) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não executada, no caso de
inexecução parcial do contrato;
g)Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do contrato;
h)Multa rescisória de 10% {dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão contratual unilateral do
contrato;

19.8.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo contratado. Se a multa for
de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
19.8.3. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.
19.9. Da sanção de suspensão:
19.9.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação
ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em
decorrência de determinação legal.
19.9.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02
(dois) anos, será aplicada de acordo com os artigos 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS
de que trata o art. 23 da Lei nº 12.846, de 2013.
19.9.3. Em decorrência da prática por parte do proponente das condutas elencadas os artigos 576 e 580 do RLC, poderá ser aplicada
a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab.
19.9.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da seleção.
20. DA RESCISÃO CONTRATUAL
20.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as
consequências cabíveis, conforme disposto nos Artigos 568 a 572 do RLC.
20.2. A rescisão poderá ser:

a) Por ato unilateral e escrito da Conab;
b)Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo nos processo de contratação, desde que haja conveniência para a
Conab; e
c) Judicial, por determinação judicial.

20.3. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorizarão escrita e fundamentada da autoridade competente.
20.4. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que constatados descumprimentos contratuais sem apuração de
responsabilidade ou com apuração ainda em curso.
20.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla
procedimento conforme previsto nos art. 582 a 593 do RLC.
20.6. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de
Referência:

a) Assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no que se encontrar;
b)Execução da garantia contratual, quando houver, para ressarcimentos pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab; e
c) Na hipótese de insuficiência da garantia contratual, quando houver, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até
o limite dos prejuízos causados à Conab.

20.7. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o
respectivo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.
20.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcial cumpridos;
b)Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenização e Multas.

 
21. DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO
21.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a
contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;
b)a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela
licitação e pela contratação;
c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu
vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;
d)de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por
consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de
confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

 
22. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
22.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do RLC.
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22.2. A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu produto ao
meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.
22.3. A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento regional sustentável no cumprimento de diretrizes e
critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988, e em conformidade com a Lei
nº 13.303 de 30 de junho de 2016
 
23. DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES
23.1. A Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes
de eventos supervenientes à contratação.
23.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do
ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas na Matriz de Riscos, anexada na sequência, neste processo.
23.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes
competirem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Riscos, anexada na sequência, neste processo.
 
24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1. Integram este Termo de Referência os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Matriz de Riscos;
b)Anexo II - Modelo de Apresentação de Proposta;
c) Anexo III - Minuta Contrato.

 

 
Elaborado por:
 
EDELZUITA DE ARAUJO SANTOS                                                                               
Setor Administrativo, de Desenvolvimento e Recursos Humanos - SEADE                      
Assistente Téc. Administrativo
                                                                                                   
 
 
Nos termos do art. 131 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, aprovo o presente Termo de Referência e seus anexos
em todo o seu teor, tendo em vista a coerência das justificativas e dos objetivos apresentados em relação à contratação em apreço.
 

José Marcos Sacramento
Setor Administrativo, de Desenvolvimento e de RH

Encarregado
 
 

Neidson César Freitas Nobre
Gerência de Finanças e Administração

Gerente
 
 
 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

MATRIZ DE RISCOS

O BJETO :  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL NATURAL NÃO GASOSA,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE PLÁSTICO DO TIPO POLIPROPILENO E CAPACIDADE DE 20 LITROS DO TIPO RETORNÁVEL, EM REGIME
DE COMODATO, PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DOS COLABORADORES DA SUREG/SE.

Identificação Avaliação Tratamento ao Risco

Fases (1) Evento de
Risco (2) Causas (3) Consequências

(4)
Probabilidade

(P)
Impacto

(I)

Nível
de

Risco
(6)

(P) x
(I)

Resposta ao
evento

do Risco (7)

Responsável
(8)
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Planejamento

Morosidade
na definição
técnica do
objeto
(padrão,
embalabem,
etc.)

Falta de pessoal
qualificado.

Atraso no
processo

de contratação e

disponibilização
do

produto

1 2 2

interagir com a
áreas afins e
alinhar os
procedimentos
para
contratação.

Contratante

Seleção de

Fornecedores
Ausência de
Interessados

Nenhum
proponente
interessado no
fornecimento do
produto

Demora na
conclusão do
processo de
contratação

3 5 15

Realizar nova
pesquisa de
preços para
verificar e
adequar-se aos
padrões de
mercado.l

Contratante

Gestão do

Contrato

Não entrega
do produto
no prazo
estipulado.

Falta de
atendimento dos
colaboradores em
virtude da não
reposição dos
garrafões.

Desabastecimento
de água potável e
reclamações por
falta de condições
de trabalho.

1 3 3

Notificar a
contratada e 
aplicar sanções 
previstas em
contrato.

Contratante

Gestão do

Contrato

Entrega de 
produto fora
dos padrões:
danificado
ou com lacre
violado

Mau
acondicionamento
do produto em
depósito ou má
manipulação no
decorrer do trajeto
da entrega

 

Atraso na entrega

do produto em
virtude da troca
do item danificado
por outro em
perfeitas
condições.

Demora para
substituir galões
vazios por cheios.

Desabastecimento
momentâneo dos
setores e áreas
comuns da
Companhia.

1 5 5

Notificar a
contratada

e aplicar sanções
previstas em
contrato.

Contratante

Gestão do

Contrato

Aumento
exorbitante
no valor
contratado
em virtude
de fatores
econômicos
externos.

Inflação acima da
média ou crise
hídrica no país.

Interrupção do 
abastecimento da
Companhia e
necessidade de
repactuação do
contrato.

1 3 3

Verificar se nas
cláusulas
contratuais estão
previstos
aumentos de 
preços em
virtude de política
econômicas
adversas e a
necessidade
repactuar o
contrato.

Contratante

Gestão do

Contrato

Aumento
não previsto
do consumo
de água.

Maior numero de
circulação de
pessoas em virtude
de eventos não
habituais.

 

Problema no
abastecimento
devido a
necessidade
diária ser menor
que o consumo
real.

1 2 2

Verificar se nas
cláusulas
contratuais estão
previstos
aumentos do
quantitativo a
serem fornecidos
ocasionalmente
e/ou a
necessidade de
aditivar o
contrato.

Contratante

1. Definição do risco nas fases de Planejamento da Contratação, Seleção de Fornecedores e Gestão de Contratos.
2. O evento de risco é incerto, que, se ocorrer, afeta a realização dos objetivos da contratação.
3. Condições que viabilizam a concretização de um evento de risco.
4. Identificação de quais são as consequências no caso da ocorrência do risco.
5. A avaliação da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em um escala de 1 a 5, conforme definida nas tabelas abaixo:
 

Escala de Probabilidade (P) – Associada às chances do risco ocorrer
Descritor Descrição Nível
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Muito Baixa Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência. 1

Baixa Evento casual e inesperado, muito embora raro, há histórico de sua ocorrência. 2

Média Evento esperado, de frequência reduzida, e com histórico de ocorrência parcialmente conhecido. 3

Alta Evento usual, com histórico de ocorrência amplamente conhecido. 4

Muito Alta Evento repetitivo e constante. 5

 

Escala de Impacto (I) – Associada às consequências no caso do risco ocorrer

Descritor Descrição Nível

Muito Baixo Impacto insignificante nos objetivos. 1

Baixo Impacto mínimo nos objetivos. 2

Médio Impacto mediano nos objetivos, com possibilidade de recuperação. 3

Alto Impacto significante nos objetivos, com possibilidade remota de recuperação. 4

Muito Alto Impacto máximo nos objetivos, sem possibilidade de recuperação. 5

6. Após o resultado do cálculo da probabilidade x impacto será obtido o nível do risco, que poderá ser classificado como baixo, médio,
elevado e extremo, conforme tabela abaixo:

Nível de Risco
1 a 2 Baixo
3 a 6 Médio

8 a 12 Elevado
15 a 25 Extremo

 

7. Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, mitigar ou aceitar o risco. Neste campo, deve-se descrever a
ação/resposta mais adequada para tratamento do risco identificado.
8. Identificar o responsável/os responsáveis pela ação proposta, se o contratado ou o contratante.
 
              Elaborado por:                                             Supervisionado por:                                                Autorizado por:                             
                                                                                                                                                                                                                     
                                                                                                                                                                                           
    Edelzuita de Araujo Santos                              José Marcos Sacramento                                 Neidson César Freitas Nobre
Assistente Téc. Administrativo                      Encarregado de Setor - SEADE/SE                                         GEFAD/SE
             SEADE/SE
 
 
Aracaju,04 de março de 2026
 

 
ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES CATMAT QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1    R$ R$

VALOR TOTAL DOS ITENS R$
 
 
 
 
 

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA
MINUTA DE CONTRATO

 
 

Conab - RLC: Termo Referência (TR) - Serv-Dispensa 51130483         SEI 21227.000132/2026-02 / pg. 11



ÁREA DEMANDANTE: GEFAD - SUREG/SE
PROCESSO Nº: 21227.000132/2026

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL NÃO GASOSA QUE
CELEBRAM ENTRE SI A COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO E A
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX

 
 

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, Empresa Pública Federal, entidade dotada de personalidade
jurídica de direito privado, de capital fechado, na forma preceituada no § 1º do art. 173 da Constituição Federal, constituída nos termo s
do art. 19, inciso II, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Agrário e Familiar – MDA, regida
pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de
2016, e demais legislações aplicáveis, e pelo seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada aos 19 de
dezembro de 2017, publicada no DOU de 19/01/2018, Seção 1, retificado conforme publicação no DOU do dia 23 de janeiro de 2018,
Edição 16, seção 1, página 4, com sede em Brasília-DF, no SGAS, Quadra 901, Conjunto “A”, CNPJ nº 26.461.699/0001-80, Inscrição
Estadual nº 07.122.550-1, representada por seu Superintendente Regional Janderson Maués do Nascimento, designado pela Portaria nº
77, de 13 de fevereiro de 2025, e pelo seu Gerente de Finanças e Administração, Neidson César Freitas Nobre, designado pela Portaria nº
269, de 09 de maio de 2025, parte doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito
privado, com CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXX, com sede no endereço, XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, parte doravante denominada CONTRATADA, de conformidade com o que consta do Processo
Administrativo n.º 21227.000132/2026-02, resolvem celebrar o presente Contrato de aquisição de água mineral não gasosa, que se
regerá pelo Termo de Referência e seus Anexos e pela proposta da contratada, no que couber, independentemente de suas transcrições,
pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, pela Lei nº 13.303, de 2016 e demais legislações pertinentes, pelo ato que
autorizou a lavratura deste termo, pela respectiva modalidade de contratação e pelas cláusulas e condições a seguir:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este contrato tem por objeto, a contratação de empresa especializada em fornecimento de água mineral não gasosa
acondicionada em embalagem de plástico do tipo polipropileno e capacidade de 20 litros do tipo retornável, em regime de comodato,
para atendimento as necessidades da Sede da Conab SUREG/SE, localizada na Rua Senador Rollemberg, 217, São José Centro, Aracaju/SE,
conforme quantidades e especificações estabelecidas nos Quadros 1 e 2 do referido TR.
1.2. Este termo de contrato vincula-se ao termo de referência da dispensa de licitação, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

LOCAL ENDEREÇO ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE
ESTIMADA

VALOR
TOTAL

1

Rua Senador
Rollemberg,

217, São José
Aracaju/SE.

CEP: 49015-120
 

Água Mineral Natural não gasosa, fornecida em embalagens retornáveis de 20
litros, com prazo de validade superior a 60 dias, devidamente identificada e

lacrada, com informações de suas características físico-química na rotulagem,
bem como identificação do produto quanto a classificação, e portaria de lavra.

QUANTIDADE MENSAL: 50 GALÕES

600
unidades/anual

 

 
2. CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1.  A vigência inicial da presente contratação é de 12 (doze) meses, a contar da date da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogada por iguais e sucessivos períodos até o limite de 05 (cinco) anos, de acordo com o que prescreve o art. 488 do RLC da CONAB
(NOC. 10.901), Podendo ainda ser rescindido pelo contratante a qualquer momento, mediante comunicação formal do contratante, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem a imposição de multa ou qualquer outra sanção.
2.2. Os contratos de prestação de serviços ou de fornecimentos que tenham seus prazos iniciais definidos por período superior a
12 (doze) meses, serão avaliados anualmente pelo Fiscal do Contrato, com o titular da Gerência Gestora, no âmbito desta SUREG/SE, de
maneira a evidenciar se os preços permanecem vantajosos para a Conab, podendo ser rescindido por razões de interesse público sempre
que tal vantagem não for comprovada, bem como sem qualquer adicional de taxa.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS, DIAS E HORÁRIOS
3.1. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
3.1.1. Prestação de serviços de fornecimento de água mineral não gasosa para atendimento das demandas desta SUREG/SE
3.1.2. A prestação dos serviços será realizada no endereço:
3.1.2.1. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SERGIPE - Endereço: Rua Senador Rollemberg, nº 217 - São José - Aracajú - SE - CEP
49015-120; e
3.1.3. A contratação em apreço tem por requisitos mínimos as seguintes especificações técnicas:

a) Características gerais:
A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Conab, vedando-se qualquer

relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
3.1.4. A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços em até 10 (dez) dias, a partir da assinatura do Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA -DA GARANTIA DOS SERVIÇOS:
4.1. Não será exigida garantia dos serviços na contratação em apreço.

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO
5.1. O custo para a prestação do serviço deste contrato é de R$ _____________(____________) para o período total de 12 meses,
sendo o repasse realizado mensalmente à Contratada.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL
6.1. Não será exigida garantia contratual para a prestação dos serviços em apreço.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta das seguintes rubricas:

a) Sede da Sureg/SE: ND: 339030, PTRES: 205898, FONTE: 0100022135, conforme Nota de Empenho nº XXXXXXX, de
DD/MM/2025.

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. São obrigações da Contratante:

a. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;

b. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos;

c. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes
no Termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

d. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, para
que seja reparado ou corrigido;

e. rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o previsto no Termo de Referência e contrato;

f. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão especialmente designados;

g. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço, no prazo e forma estabelecidos no Termo de
referência e seus anexos.

h. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência da Contratação, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a. executar os serviços conforme especificações do de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;

b. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c. substituir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo estabelecido pela Conab, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

d. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da finalização dos serviços, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;

f. apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

g. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão a Conab para a execução do serviço;

h. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação
específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

i. atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, nos
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de
Referência;

j. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Conab;

k. instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas
pelo Contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

l. relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

m. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

n. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;

o. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 497 do RLC da Conab.

p. manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação;

q. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato;
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r. indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.

9.2. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da contratação.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
10.1. Compete à contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do RLC.
10.2. A contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu produto ao
meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à companhia.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas para a contratação.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão exercidos de acordo com o previsto no Termo de Referência.
12.2. Durante a vigência do Contrato, a SUREG/SE, para avaliar a qualidade na execução dos serviços, poderá ser adotado o
Instrumento de Medição de Resultados (IMR), conforme modelo constante no ANEXO II – Modelo de Instrumento de Medição de
Resultados.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE
13.1. O preço consignado neste Contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da
data limite para a apresentação da proposta pela variação do INPC.
13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
13.3. Serão objeto de preclusão os reajustes a que o contratado fizer jus durante a vigência do Contrato e que não forem solicitados
até o implemento dos seguintes eventos:

13.3.1. assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual;
13.3.2. data em que o Contrato completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente; ou
13.3.3. encerramento do Contrato.
13.3.4. Caso na data da prorrogação contratual ou na data em que o Contrato completar 12 (doze) meses, 24 (vinte e
quatro) meses e assim sucessivamente, ainda não tenha sido divulgada a variação do índice no período, ou ainda não tenha sido
possível a Conab ou a contratada proceder aos cálculos devidos, ficará resguardado o direito ao futuro reajuste, mediante
cláusula a ser inserida no termo aditivo nos casos de Contratos sujeitos a prorrogação de vigência, ou apostilamento
previamente autorizado pela autoridade competente nos demais casos.

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua
aplicação definitiva, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a. advertência;

b. multa moratória;

c. multa compensatória;

d. multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e. suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.

f. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

g. O proponente que cometer qualquer das infrações elencadas nos artigos 576 a 580 do RLC ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

h. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo 576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela fiscalização do
contrato durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

i. A aplicação das penalidades previstas neste título realizar-se-á no processo administrativo da contratação assegurado a ampla defesa
e o contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.

j. A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que
deram origem à sanção.

14.2. Da sanção de advertência:

1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas instalações,
pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo ocorrer o seu registro junto
ao SICAF, respeitado o disposto no item 16.5.

14.3. Da sanção de multa:
14.3.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a. em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123, de
2006, deverá ser aplicada multa correspondente a 05 % (cinco por cento) sobre o valor estimado para a contratação em questão;

b. em decorrência da prática por parte do proponente/contratado das condutas elencadas nos artigos 576 e 580 do RLC deverá ser
aplicada multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação em questão;
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c. pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo Termo de Referência, deverá ser aplicada multa correspondente
a 05 % (cinco por cento) sobre o valor da Contratação em questão;

d. multa moratória de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre o valor anual do Contrato, por dia de atraso na execução dos serviços até o
limite de 15 (quinze) dias;

e. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor anual do Contrato, por dia de atraso na execução dos serviços, por
período superior ao previsto na alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias.

1. Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá ocorrer a não aceitação do objeto, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

f. multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre valor anual do Contrato, no caso de inexecução parcial do contrato;

g. multa compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor anual do Contrato, no caso de inexecução total do Contrato;

i. multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor anual do Contrato, no caso de rescisão contratual unilateral do Contrato;

j. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com a tabela 1:

 

TABELA 1

INFRAÇÃO

DESCRIÇÃO

  GRAU

a)Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

b)Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento; 04

c) Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03

d)Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

e)Cumprir determinação formal ou instrução complementar da Fiscalização, por ocorrência; 02

f) Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

g)Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pela Fiscalização, por item e por ocorrência; 03

h) Indicar e manter durante a execução do Contrato os prepostos previstos no Contrato, por dia; 01

i) Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA, por funcionário; 01

 

k. multa compensatória definida no Instrumento de Medição de Resultado IMR, Anexo XX do Termo de Referência, no caso de serviço
prestado sem o atendimento dos níveis de resultados nele estabelecidos.

1. Dependendo do nível de desconformidade na prestação do serviço aferido ocorrerá a rescisão unilateral do Contrato, conforme
estabelecido no IMR.

l. As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores distintos. Se forem aplicadas duas multas sobre o mesmo
fato gerador configurará repetição da sanção (bis in idem).

m. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo contratado. Se a multa for de valor
superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

n. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

o. Da sanção de suspensão:

1. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação ou
omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda,
em decorrência de determinação legal.

2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02
(dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas -
CEIS de que trata o artigo 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

3. Em decorrência da prática por parte do proponente das condutas elencadas nos artigos 576 e 580 do RLC, poderá ser aplicada a
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sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab.

4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento
da fase de lances.

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO
15.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as
consequências cabíveis, conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC.
15.2. A rescisão poderá ser:

a. por ato unilateral e escrito da Conab;

b. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja conveniência para a Conab; e

c. judicial, por determinação judicial.

15.3. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração de
responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.
15.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla
defesa, conforme procedimento previsto nos artigos 582 a 593 do RLC.
15.5. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas no título
anterior:

a. assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b. execução da garantia contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab; e

c. na hipótese de insuficiência da garantia contratual, quando houver, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos
prejuízos causados à Conab.

15.6. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o
respectivo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.
15.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c. Indenizações e multas.

 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
17.1. O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do artigo 510 do Regulamento de Licitações e Contratos da
Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de licitar.
17.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias,
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
17.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, salvo as supressões resultantes de
acordo celebrado entre os contratantes.
17.4. Fica vedada a celebração de termos aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de Riscos, como de
responsabilidade da contratada.
17.5. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de suas
responsabilidades previstas na Matriz de Riscos – Anexo III do Termo de Referência.
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência a expressa da CONAB à continuidade do contrato.

 
19. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS VEDAÇÕES
19.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou utilizar o Contrato Simplificado decorrente deste termo de referência para qualquer operação financeira;
b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei;
c) empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregar menor de 16 anos, salvo menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição; e
d)subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto da contratação.

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO
20.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e no antigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a
contratação:
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a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;
b)a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela
contratação;
c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu
vínculo com a Conab há pelo menos 06 (seis) meses;
d)de empresas cujos administrados ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por
consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de
confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
21.1. Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o termo de referência e seus anexos, a proposta da
Contratada, datada de DD/MM/YYYY, no que couber, e demais documentos pertinentes, independente de transcrição.

 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
22.1. As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de
dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco Civil
da Internet), de 23 de abril de 2014, o Decreto Federal 8.771, de 11 de maio de 2016, e demais leis e regulamentos aplicáveis. No caso
de situações não definidas nesta cláusula aplica-se o disposto na Lei nº 13.709/2018.
22.2. PARÁGRAFO PRIMEIRO. As Partes, ao efetuarem a assinatura no presente instrumento jurídico reconhecem que, toda
operação realizada com os Dados Pessoais identificados neste instrumento, serão devidamente tratadas, de acordo com as bases legais
dispostas no art. 7º da Lei 13.709/2018, vinculando-se especificamente para a execução das atividades deste instrumento jurídico.
22.3. PARÁGRAFO SEGUNDO. A PARTE RECEPTORA garante a utilização de processos sob os aspectos da segurança da informação,
principalmente no que diz respeito à proteção contra vazamento de informações e conscientização dos colaboradores sobre o uso
adequado das informações.
22.4. PARÁGRAFO TERCEIRO. A PARTE RECEPTORA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar todos os Dados
Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer contribuição da PARTE RECEPTORA, ainda que
este instrumento jurídico venha a ser resolvido e independentemente dos motivos que derem causa ao seu término ou resolução.
22.5. PARÁGRAFO QUARTO. A PARTE RECEPTORA deverá manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que
realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os dados contra a destruição total, acidental
ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele físico ou
lógico) utilizado por ela para o tratamento de dados pessoais são estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos
padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis.
22.6. PARÁGRAFO QUINTO. A PARTE RECEPTORA deverá notificar a PARTE REVELADORA, no prazo determinado em regulamento da
Autoridade Nacional, ou seja, em até 2 (dois) dias úteis da ciência, de qualquer não cumprimento das disposições legais ou contratuais
relacionadas aos Dados Pessoais que afete a PARTE REVELADORA, assim como de qualquer violação de Dados Pessoais que teve acesso
em função do presente instrumento jurídico.
22.7. PARÁGRAFO SEXTO. A PARTE RECEPTORA deverá por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção dos Dados
Pessoais junto aos seus colaboradores e fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos Dados Pessoais da PARTE REVELADORA.
22.8. PARÁGRAFO SÉTIMO. As Partes reconhecem que o compartilhamento ou a transferência de dados pessoais para as bases de
dados internas da Conab e para o Órgão da Imprensa Nacional para publicação dos atos oficiais da Administração Pública, quando for
necessário, está contemplada pelo disposto no art. 26 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, e pelo inciso IV do § 1º do mesmo
artigo, conforme a finalidade do referido instrumento jurídico.
22.9. PARÁGRAFO OITAVO: As Partes “REVELADORA” e "RECEPTORA", por si e seus subcontratados, garante que, caso seja
necessário transferir para o exterior qualquer Informação Pessoal cumprirá as Leis de Proteção de Dados Pessoais, em especial os artigos
33 a 36 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais referentes à transferência internacional de Informações pessoais.”
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
23.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, seguindo as disposições contidas no RLC, na Lei nº 13.303, de 2016 e
demais normas federais de licitações e contratos administrativos aplicáveis às empresas públicas e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 9.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA MATRIZ DE RISCO
24.1. A Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes
de eventos supervenientes à contratação.
24.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do
ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas na Matriz de Riscos.
24.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes
competirem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Riscos.
 
25. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
25.1. Nos casos de dispensas e inexigibilidades cujos valores estejam compreendidos nos limites dispostos nos incisos I e II, do
artigo 435, poderá ser dispensada a publicação no DOU, tanto do ato da dispensa ou inexigibilidade, quanto do extrato do contrato,
devendo ser efetuada a publicização no site da Conab.
25.2. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do Contrato no seu site, até o quinto dia útil do mês subsequente ao
da assinatura do instrumento.
 
26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO
26.1. As partes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Aracaju Estado de Sergipe, competente para dirimir quaisquer
dúvidas suscitadas em razão deste Contrato, que não puderem ser resolvidas de comum acordo.
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Aracaju/SE, 04 de março de 2026
 

 
E, por estarem de acordo com as cláusulas contratuais, depois de lidas e achadas conforme, foi o presente contrato assinado

eletronicamente pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.
 
 
 
 

_________________________________________________
Representante da Contratada

 
 

 
 
Aracaju, 04 de março de 2026

Documento assinado eletronicamente por EDELZUITA DE ARAUJO SANTOS, Assistente Técnico Administrativo - Conab, em
16/03/2026, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOSE MARCOS SACRAMENTO, Encarregado (a) de Setor - Conab, em 16/03/2026, às 11:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por NEIDSON CESAR FREITAS NOBRE, Gerente de Área Regional - Conab, em 16/03/2026, às
14:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 51130483 e o código CRC 2EE1954E.

Referência: Processo nº.: 21227.000132/2026-02 SEI: nº.: 51130483
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